Estado do Rio de Janeiro
Camara Municipal de Miguel Pereira

Comisséo de Finangas e Orgamento
17° Legislatura

Parecer
Projeto de Lei n°® 061/2021
Mensagem n° 051/2021

Origem: Poder Executivo

Autor: Prefeito Municipal — André Pinto de Afonseca

Ementa: “Altera a Lei Complementar n°36 de 19 de dezembro de 1997 que institui o
Cédigo Tributario do Municipio de Miguel Pereira e da outras providéncias.” -~ Regime de
urgéncia urgentissima.

Comissédo de Finangas e Orcamento
Presidente: Wania Santos da Silva Cardoso
Vice-presidente: Vitor Batista Ralha de Afonseca
Membro: Evandro Carlos Cardoso Barreto

O Presidente da Comissédo de Finangas e Orgamento designou a relatoria ao Vice-Presidente,

Vitor Batista Ralha de Afonseca, escudando-se no §§1 e 2°, do art.46, do Regimento Interno da
Céamara Municipal.

| - Exposi¢do da matéria em exame:

A presente matéria versa sobre alteragéo da Lei Complementar n°36 de 19 de dezembro de
1997 que institui o Cédigo Tributario do Municipio de Miguel Pereira.

Il - Concluséo do Relator:

A Relatoria ndo vislumbra o6bices para a tramitagdo da matéria, eis que a matéria visa o
equilibrio das contas pulblicas quando a Administragdo Publica presta um servigo e recebe a

taxa devida sobre a execugéo daquele servico, revertendo indiretamente o valor recebido ao
préprio contribuinte.

A matéria busca incluséo de inciso no art.249 do Cédigo Tributario Municipal.

Conclui-se, portanto, que a alteragdo na Lei Complementar oportunizara a populagdo um
servigo especifico e divisivel, qual seja REURB-E, que sera realizado através da cobranca de
taxas pagas pelo individuo que queira realizar a regularizagio fundiaria.
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Em razéo, disso, ndo havera nenhuma alteragdo para menor nos cofres publicos, aumentando

a Receita.

Assim sendo, ndo vislumbra-se prejuizos financeiro e orgamentarios,
Relatoria pugna pela tramitagdao da matéria.

Il - Decisdo da Comisséao:

Visto e analisado o mencionado Projeto de Lei, notadamente pelo seu aspecto
Orgcamentario, Legal, Constitucional, Gramatical e Légico, bem como a Técnica Legislativa, a

Comisséo de Financas e Orcamento, assim se pronuncia:

¢ No ambito da competéncia, ndo se encontra qualquer 6bice a regular tramitacdo do

presente Projeto.

¢ No merito, a comissdo considera correta a tramitagdo, para em seguida ser apreciado

pelo Plenario desta Casa de Leis, reservando-se a oportuna e eventual manifestacéo do

razdo pela qual a

plenario.
E o parecer. /
/
Camara Municipal de Miguel Pereira, 08 de/abril de2 21
Wania Santos da Silva Cardoso Vitor Batista ZK(/de onseca

Presidente Vice-Presidente/Relator

C}'\O ". é E
vandro Carlos Cardoso Barreto

Membro
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